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Legisfetlvo - REQ 348/2019

Requer o levantamento da quantidade de

pontes e viadutos existentes no município

de Gurupi, perímetro Urbano e Rural para

inspeção e avaliação do grau de

conservação estrutural das mesmas.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta

presidência, para que seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Secretario de

Infraestrutura Sr. Gerson Oliveira.

JUSTIFICATIVA

Pontes e viadutos, assim como as demais estruturas, estão

sujeitas a degradação que dependendo de sua natureza e intensidade podem vir a

afetar o seu comportamento estrutural. Tendo em vista a importância destas obras a

grande necessidade da realização de vistorias sistemáticas de forma a minimizar

seu processo de deterioração, a ocorrência de acidentes graves ou até mesmo o

colapso da estrutura.

O município de Gurupi passou por um período chuvoso atípico

com um grande volume de chuva onde pode-se presenciar o nível da agua

passando por cima da ponte que liga um setor a outro dificultando a vida dos demais

moradores da localidade e por esse motivo que venho requer ao poder executivo a

inspeção e avaliação do grau de conservação estrutural das mesmas.

Destacando também a importância da manutenção dessas

pontes na zona rural do município, pois infelizmente muitas se encontram em estado

de precariedade, por ser na sua grande maioria pontes feitas de madeira e sabemos

que esse material tem uma durabilidade menor em relação às pontes de concreto,

pois o desgaste causado pela a chuva e o excesso de peso que passam por elas
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são grande, podendo causar acidentes com vitimas e prejudicando o direito de

acesso e o translado dos morados que necessitam dessas estruturas.

É a justificativa.

GABINETE DO V
de Fevereiro de 2019.

AIR SOUZA, ao 01 dia do mês
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